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INDICAÇÃO N.º 240/2022. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE TOMAR 
MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA COM COBERTURA NA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA ÁUREA GONÇALVES MARQUETTE, LOCALIZADA NO 
BAIRRO GREEN VILLE.  

 
                                 Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 
Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 12 de setembro de 2022. 

 
 
 

        MIGUEL DE PAULA OLIVEIRA                             FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ 
                     Vereador                                                                           Vereador 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 
 
                                           Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a urgente necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 
construção de quadra poliesportiva com cobertura na Escola Municipal Professora Áurea 
Gonçalves Marquette, localizada no Bairro Green Ville. 
 
                                            Haja vista, que a benfeitoria solicitada se faz necessária, já que os 
estudantes não possuem local adequado para a aplicação das aulas de Educação Física, visando 
assim ofertar melhores condições a estes e aos professores desta categoria, que assim estarão 
em local protegidos dos dias chuvosos ou de muito sol. Considerando que o esporte e o lazer são 
direitos individuais e coletivos constitucionalmente assegurados e que cabe ao Poder Público 
proporcionar condições de um local adequado para a prática física destes estudantes. 
    
                                            Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


